
Câmara Municiüal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

INDICAÇAO N° 941 /2025

INDICAMOS UM CONSULTORIO MOVEL

(CONSULTÓRIO DE RUA) INSTALADO EM ÔNIBUS
E/OU MICROÔNIBUS, PARA ATENDIMENTO

(FÍSICO E MENTAL) DA POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE RUA E VULNEILABILIDADE SOCIAL
NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

Lido na Se

PROCxRESSISTAS, e

Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa. de conformidade com o Art. 115 do

Regimento Interno. REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor

Alci Fernandes. Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Saúde. Secretaria Municipal de

Assistência Social e à Secretaria Municipal de Administração, versando sobre a necessidade de

um consultório móvel (Consultório de Rua) instalado em ônibus c/ou micro-ônibus, para

atendimento (físico e mental) da população em situação de rua e vulnerabilidade social no

município de Sorriso/MT.

WANDERLEY PAULO

JUSTIFICATIVAS

Considerando que. a população em situação de rua e em vulnerabilidade social

enlVenta inúmeras barreiras no acesso a serviços básicos de saúde, tanto física quanto mental. A

lâlta de um endereço lixo. as dificuldades de locomoção e o estigma social impedem que essas

pessoas busquem atendimento nas unidades de saúde tradicionais, o que agrava seus quadros de

saúde e compromete sua dignidade.

Considerando que. a criação de um consultório móvel, adaptado em um ônibus ou

micro-ônibus. é uma solução inovadora e humanitária. Essa unidade de saúde sobre rodas poderia

se deslocar para os locais onde essa população se concentra, oferecendo atendimento médico,

odontológico. psicológico e de enfermagem. O serviço itinerante facilitaria o acesso ao cuidado,
eliminando as barreiras físicas e sociais existentes.

Considerando que. além de consultas e procedimentos básicos, o consultório móvel

poderia atuar na prevenção de doenças, na vacinação e na distribuição de medicamentos.

auxiliando a equipe de saúde a mapear as principais necessidades de saúde da população de rua.

O foco no atendimento mental é igualmente crucial- oferecendo suporte psi)?Üjógico a pessoas que

fi'equenlemente lidam com traumas, ansj^j^de e depressão.
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Considerando que, diferente de uma ambulância, seu propósito não é atender aos

pedidos de emergência, mas sim entregar um serviço de prevenção e cuidado com as pessoas
necessitadas.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.
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